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Institui normas gerais sobre desporto e dá outras
providências.
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CAPÍTULO V
 DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL

..........................................................................................................................................................

Art. 40. Na cessão ou transferência de atleta profissional para entidade de prática
desportiva estrangeira observar-se-ão as instruções expedidas pela entidade nacional de título.

§ 1º As condições para transferência do atleta profissional para o exterior deverão
integrar obrigatoriamente os contratos de trabalho entre o atleta e a entidade de prática
desportiva brasileira que o contratou.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.
§ 2º Se a entidade de prática desportiva cedente de atleta profissional para entidade

de prática desportiva estrangeira tiver sido cessionária do atleta, no prazo inferior a doze meses,
em transferência definitiva ou empréstimo, oneroso ou gratuito, para qualquer outra entidade de
prática desportiva, será caracterizada como entidade repassadora, fazendo jus a vinte e cinco por
cento do valor pactuado para a cessão ou transferência internacional, ficando a entidade
formadora com direito de receber setenta e cinco por cento do valor pago pela entidade
estrangeira, desde que a entidade formadora do atleta não tenha sido previamente indenizada.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.672, de 15/05/2003.

Art. 41. A participação de atletas profissionais em seleções será estabelecida na
forma como acordarem a entidade de administração convocante e a entidade de prática
desportiva cedente.

§ 1º A entidade convocadora indenizará a cedente dos encargos previstos no contrato
de trabalho, pelo período em que durar a convocação do atleta, sem prejuízo de eventuais
ajustes celebrados entre este e a entidade convocadora.

§ 2º O período de convocação estender-se-á até a reintegração do atleta à entidade
que o cedeu, apto a exercer sua atividade.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................


